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A d m i n i s t r a ç ã o  do  T r  a b a l h o

C o n c l u s õ e s  d a  X X X V I  S e s s ã o  d a  C o n f e r ê n c i a  I n t e r n a c i o n a l  

d o  T r a b a l h o  -  1 9 5 3

A  administração previdênciária do Brasil 
m uito deve ao D r . E s t a n is l a u  F i s c h l o w it z  que 
há anos lhe presta inestim ável concurso como téc­
nico em questões do trabalho. Estudioso do s pro­
blem as de organização social em  seus aspectos 
econômicos, jurídicos e políticos, desde  1941 os 
examina e debate nas páginas da “R evista  do Ser­
viço Público” que, assim, contribuiu para o pro­
gresso do país no setor da assistência ao trabalha­
dor e, tam bém , às respectivas classes patronais, 
porque ao divulgar as boas doutrinas que devem  
presidir suas relações prom ove um entendim ento  
estribado nos princípios do direito e dos deveres
de cada um sob os devidos e justos auspícios supe- i ’riores da lei.

N esse particular, consoante a tendência de 
paternalização da entidade estatal, que de sim ples 
agente de equilíbrio entre os interesses de indiví­
duos e grupos passou a desempenhar o papel de 
autoridade absorvente, controladora de todas as 
atividades, propulsora positiva de tôdas as esferas 
de ação e de prom otora de em preendim entos até  
então reservados à iniciativa privada, o poder pu­
blico no Brasil, apesar do regime liberal que sua 
Constituição consagra, cedo atendeu às exigências 
do m undo moderno, e adotou uma legislação escla- 
recida} de cunho socialista, a fim  de propiciar aos 
contingentes do capital e do  trabalho o am biente  
de paz e harmonia necessário ao livre apro\eita- 
m ento de suas fôrças potenciais ou práticas. A  
evolução revolucionária dos conceitos contratuais, 
principalm ente a efue se processou por íôrça das 
reivindicações do operariado, oriunda m esmo dos 
estados de crise na indústria, no comércio e na 
agricultura, crise essa originária, em  parte, pelo 
menos, da iilosotia individualista, repercutiu entre 
nós depois da grande depressão ou lhe foi conco

E s t a n is l a u  F is c h l o w it z

mitante. M as não íicou nas fórmulas iniciais, nas 
providências de defesa e proteção de patrões e 
empregados a política trabalhista inaugurada em  
1930. D esde então foi manifesto o intuito gover­
namental de aperfeiçoar cada vez mais seu sis­
tem a assistencial e previdenciário com  os suces­
sivos atos executivos e legislativos que ora estabe­
leciam normàs reguladoras do contrato de tra ­
balho, ora instituíam os fundos de auxílio ou apo­
sentadoria, ora organizava os recursos destinados 
a financiar o plano de previdência a cada grupo 
profissional, ora regulava seus processos ou siste­
m atizava seus meios de solução de dissídios ou ne­
gociações coletivas.

Não foi outra a tendência que deu realce à 
delegação brasileira à Conferência do Trabalho, 
em Genebra, em junho de  1953, e que inspirou, 
posteriormente, as presentes conclusões do D outcr  
F is c h l o w it z  que parte do interêsse pelo problem a  
do trabalho e de suas decorrências, em têrm os de  
legislação social, para apreciar os postulados da 
reforma adm inistrativa brasileira.

Todos estiveram , na Conferência genebrina, 
diz o autor, de acordo quanto a im portância do  
papel que cabe, na política social contemporânea, 
à boa, eficiente, m aleável, operosa e  inteligente 
administração do trabalho. Acontece, porém, que o 
objetivo visado em Genebra, isto é, de preconizar 
as técnicas mais eficientes da adm inistração do  
trabalho e recomendar sua adoção oportuna den­
tro do programa do R. I. T., im portava çm  sugerir 
a reorganização das unidades incum bidas da exe­
cução de cada plano nacional, de  acordo com as 
particularidades de cada regimeI de cada estágio 
de progresso econômico e das bases constitucionais 
da legislação de cada povo. O relatório sóbre os 
trabalhos da Conferência, não consigna, todavia,
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essa premissa de ação renovadora, e, além disso, 
ignora as soluções já  encontradas, em  muitas na­
ções, para os problem as que íoram  objeto  dos 
debates do grande conclave de junho de  1953.

D o estudo cuidadoso dêsse documento, o Dou­
tor E s t a n is l a u  F is c h l o w it z  retira as conclusões

V  . 1  • '* •:  i

R
a r a m e n t e  a administração pública constitui 

objeto dos debates e das deliberações das 
conferências internacionais de caráter oficial.
Não podem, pois, deixar de despertar vivo in­

teresse as “Observações e Conclusões relativas à 
organização e ao funcionamento dos serviços na­
cionais de Trabalho”, adotadas em junho de 1953, 
pela X X X V I sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho:

Fruto do exame aprofundado dessa relevante 
e complexa matéria por uma Comissão especial, 
com participação dos representantes de 49 Gover­
nos e de porta-vozes do patronato e operariado 
mundial, o respectivo Relatório, aprovado em Ge­
nebra pelo Parlamento Internacional de Trabalho, 
lança luz intensa, não somente sôbre as técnicas 
peculiares a êste setor do serviço público, relativa­
mente novo mas de grande relevância e considerà- 
velm ente difundido nas últimas décadas, como 
também, indiretamente, sôbre os rumos da moderna 
administração pública, em geral.

O reexame criterioso, na esfera internacional, 
de tôdas as soluções nacionais vigentes a respeito 
no mundo de 1953 tem  de merecer a nossa maior 
atenção, sobretudo às vésperas de reforma da ad­
ministração pública brasileira que, de certo, abran­
gerá a reestruturação integral da administração 
da política social, não somente no plano ministe­
rial, como também, posteriormente, em graus in­
feriores da hierarquia do serviço público federal.

A despeito de .vários defeitos do Relatório, 
aludidos a seguir, e que resultaram1 sobretudo do 
preparo, um tanto improvisado, tècnicamente pre­
cário e incompleto, do exame comparativo dêsse 
assunto pela Repartição Internacional do Traba­
lho, os debates, realizados na Conferência Inter­
nacional do Trabalho, proporcionam-nos subsídios 
de valor incontestável para a solução racional dos 
problemas de administração do trabalho nacional 
que ainda não atingiu, entre nós, padrões máximos 
de eficiência.

Com efeito, quanto ao órgão supremo de co­
mando da política social no mais elevado plano 
ministerial, o Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, êle concentra ainda em suas mãos, além  
dos problemas de trabalho propriamente ditos, tam­
bém a administração de alguns setores da econo­
mia nacional —  solução um tanto obsoleta e aban­
donada por tôda parte com exceção de alguns 
países isolados, como por exemplo: a Holanda, a

que aqui apresentamos aos leitores da R evista  do 
Serviço Público, conclusões essas sobremodo opor­
tunas e valiosas em  face das perspectivas do revi­
são estrutural da administração brasileira e em  
vista da proposta neste sentido formulada pelo go­
verno com respeito ao Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio.

~ t ! ’ * .

Irlanda e a Síria. Quanto à administração de 
trabalho regional e local, não foi ainda tão pouco 
possível encontrar formas definitivas de sua orga­
nização descentralizada, plenamente compatíveis 
com o vulto e a relevância da proteção ao trabalho 
num país de poderio industrial em  permanente 
e rápida ascensão, processada num ritmo impres­
sionante .

Foi justamente no intuito de escoimar a admi­
nistração de trabalho, como a administração fe­
deral, em geral, dêsses defeitos, que, graças à . ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, foi 
atacada, entre nós, em boa hora, a reforma do ser­
viço público que tão animadas perspectivas oferece 
ao Brasil.

Entretanto, a despeito de algumas lacunas e 
imperfeições acima referidas, conseguimos levar a 
cabo, num prazo limitadíssimo, uma obra notável 
de realizações administrativas do intervencionis­
mo social que, sob vários aspectos, pode até servir 
de modêlo para a legislação do Velho Mundo, um 
tanto petrificada, rotineira e conservadora, e que 
nem sempre logrou readaptar-se às exigências dos 
tempos modernos. Assim, o intercâmbio das infor­
mações entre os países velhos e novos foi igual­
mente proveitoso para uns e outros, pois tambérn 
a experiência dos países econômica e socialmente 
recém-desenvolvidos, como o nosso, todos êles à 
procura de fórmulas mais amplas e dinâmicas da 
administração social, apresenta, por sua vez, contri­
buições interessantes para a racionalização dos 
serviços nacionais de trabalho da Europa.

Todos estiveram, na Conferência genebrina, 
de acôrdo quanto à importância do papel que cabe, 
na política social contemporânea, à boa, eficiente, 
maleável, operosa e inteligente administração do 
trabalho. Como declarou, com muita razão, o di­
retor do Departamento Social do Líbano, “a efi­
cácia e a utilidade de uma lei não dependem tão- 
sòmente do acêrto de seus dispositivos, mas., so­
bretudo, da vigilância constante, necessária para 
garantir a sua aplicação adequada”. Com o tempo, 
e a despeito da existência de várias divergências 
naturais entre os diversos sistemas de administra­
ção de trabalho —  oriundas de suas bases consti­
tucionais diferentes, da sua estrutura geral gover­
namental específica e, enfim, das condições econô­
micas e sociais, que variam de um país para outro 
—  definiram-se, paulatinamente, certas diretrizes 
básicas que orientam a administração púbüca de
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todos os países amantes do progresso social. Ora, 
a Conferência teve por objetivo estabelecer aquêle 
denominador comum, preconizar as técnicas mais 
adiantadas e eficientes da administração de traba­
lho, de aplicação universal, e, enfim, recomendar 
a sua adoção oportuna dentro do programa d<'> 
assistência técnica da R . I . T . aos países econo­
micamente menos desenvolvidos, assistência essa 
que não pode deixar de abranger a constituição ou 
reforma da sua administração trabalhista.

Foi, portanto, muito feliz a iniciativa nesse 
sentido da Repartição Internacional do Trabalho, 
aliás muito atrasada, pois é pela primeira vez no 
prazo de 34 anos de sua existência que êsse M i­
nistério mundial de trabalho abordou aquêle 
magno problema em sua íntegra, tendo se conten­
tado até então, apenas com algumas soluções par­
ciais e isoladas, por ocasião da adoção de alguns 
instrumentos intercionais, referentes a determina­
dos setores específicos da legislação social'. (1 )

E ’, pois de lamentar que, como resultou acima 
de qualquer dúvida dos debates travados em Ge­
nebra, em junho de 1953, o relatório apresèntado 
nessa matéria pela R . I .T .  (2 )  e que teve de ser­
vir de base para a discussão em tôrno dessa ques­
tão, não tenha correspondido às expectativas legí­
timas da Conferência. Êle contém apenas refe­
rência a algumas legislaçõçs nacionais, escolhidas 
por acaso, (sem  por ex. dedicar atenção alguma à 
administração brasileira!) e não está acompa­
nhado por organogramas, capazes de possibilitar a 
comparação objetiva de tôdas as soluções nacio­
nais. A exposição de diversos aspectos da adminis­
tração de trabalho, salvo a parte final ( “Aspectos 
internacionais do trabalho”), infelizmente, não 
apresenta alto nível doutrinário e científico, pe­
culiar a tôdas as publicações daquele alto órgão 
internacional. Não podem até passar despercebi­
dos alguns erros flagrantes na apresentação de di­
versas questões submetidas à análise. Assim, por 
ex., o estudo em questão demonstra incompre­
ensão total das funções da Justiça do Trabalho, 
supostamente chamada, no seu entender, a resolver 
unicamente os conflitos coletivos do trabalho 
(pág. 18). Ignora as soluções vigentes no que diz 
respeito à seguridade social e às relações mútuas 
entre a administração trabalhista e social sensu 
stricto  (pág. 2 8 ). Contràriamente a rumos moder­
nos de evolução que visa, com clarevidência que 
nada deixa a desejar, o desdobramento da autori­
dade suprema social no plano da hierarquia minis­
terial em dois ministérios: o de Trabalho e o de 
Bem-Estar Social (veja-se as reformas nesse sen­
tido, levadas a efeito nos E .U .A . ) ,  em 1953, no

(1) Recomendação sôbre a Inspeção do Trabalho de 1923 e a convenção sôbre a mesma matéria de 1947, 
a convenção sôbre a liberdade sindical e a proteção ao di­
reito sindical de 1948, a convenção sôbre o serviço de em- 
Prêgo de 1948 e, enfim, a convenção sôbre o direito de 
°rg 'zação e negociação coletiva de 1949.

( 2 )  R a p p o r t  v i i  —  Organisalion et fonctiormement 
d ó s  Services nntionnux chr travail —  G e n è v e  —  “ B .  I .  T . ”  
1953.

Reino Unido em 1944, e em vários outros países 
europeus e americanos, assim como a solução con­
substanciada no projeto de reforma miaisteria!, 
ora em fase final de execução no Brasil!), o Rela­
tório preconiza a solução monística e unitária, que 
supostamente “apresentaria, sem dúvida alguma, 
vantagens consideráveis sob o duplo aspecto, fi­
nanceiro e prático” (pág. 2 9 ). Quanto às funções 
da intervenção na esfera social e pública com  
relação à determinação dos salários, o Relatório 
comete erros flagrantes, atribuindo aos poderes 
públicos funções que nunca lhes competem no 
sirtema de livre empreendimento, fora da deter­
minação das taxas de salário mínimo (pág. 16). 
No que diz respeito à administração das correntes 
migratórias, nacionais e internacionais, um dos 
problemas da administração pública, mais contro­
vertido no momento, a R .I .T .  demonstrou a falta 
de conhecimento elementar das correntes opostas 
que norteiam a regulamentação nacional vigente 
a êsse propósito, e que pleiteiam uma das quatro 
sohições diferentes:

1) o exercício das funções administrativas 
nesse setor pelo Ministério das Relações Exterio­
res;

2 ) a administração da migração pelo Minis­
tério do Trabalho;

3 )  pluralidade dos órgãos que atuam nesse 
setor e, enfim

4 )  a rr.elhor solução de tôdas, a ser adotada, 
pròximamente no Brasil, e que visa a constituição 
de um órgão central, autônomo, dotado de ma:s 
amplos poderes e cuja alçada abrangerá todos os 
vários aspectos do intercâmbio demográfico da 
mão-de-obra, inclusive o problema de coloniza­
ção rural, intimamente relacionado com a imigra­
ção internacional e migração interior (Instituto 
Nacional de Imigração e Colonização).

Eis apenas alguns defeitos isolados do Rela­
tório, cheio de generalidades, lugares comuns e 
repetições, e que não conseguiu apresentar um  
quadro objetivo e completo dos serviços nacionais 
de trabalho, sem sequer tentar uma classificação 
criteriosa das soluções vigentes em 66 países-mem­
bros da O . I . T . que deviam ser de conhecimento 
da R . I .T . ,  sem inquéritos especiais, sob a forma 
de consultas ou questionários.

O que agrava ainda mais a exposição dêsse tão 
interessante e palpitante problema pela R . I . T . 
foi a confusão total no Relatório n.° V II de dois 
problemas nitidamente distintos e separados, con­
fusão essa que caracteriza tôda a análise dos ser­
viços nacionais de trabalho:

1.°) o da organização racional, eficiente e 
conforme aos requisitos modernos da administração 
pública, em geral (que, por ex. quanto à seleção e 
ao aperfeiçoamento do pessoal, relações com o pú­
blico, instalações e equipamento das repartições 
públicas etc., não acusa diferença alguma com  
relação a tais ou quais setores do serviço pú­
blico) e
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2.°) uma série de questões específicas, pe­
culiares à administração do trabalho.

Não há como negar que, em virtude de sua 
natureza, de Suas finalidades e funções, êsse setor 
relativamente novo do intervencionismo estatal 
apresenta várias particularidades que não encon­
tram paralelos nos demais setores da administra­
ção pública. Basta aludir à questão mais nevrál­
gica da administração trabalhista, —  o verdadeiro 
ralcanhar de A q u il e s  da administração do traba­
lho: a das relações entre:

a ) os órgãos públicos, autárquicos e para- 
estatais, encarregados da aplicação das leis prote- 
toras ao trabalho, previdenciárias e assistenciais, 
por um lado, e

k ) as classes amparadas trabalhadoras e o 
patronato, por outro lado, para tornar bem patente 
a existência de alguns aspectos sui-generis da admi­
nistração pública a serviço da política social que 
deviam concentrar sôbre si a atenção especial e a 
mais aprofundada possível do Relatório.

. Não é de admirar que o preparo defeituoso 
do Relatório pela R . I . T ., criticado de modo par­
ticular pelo delegado boliviano ( S r .  R o g e r  R o c h ) ,  
brasileiro (o  autor dêste trabalho e irlandês 
( M r .  C a h i l l ) ,  impossibilitou a adoção pela Cou- 
íerência de uma convenção, ou mesmo recomenda ­
ção ou sequer de uma resolução, que, sempre e 
incondicionalmente, resulta do exame pela Confe­
rência do assuntos formalmente incluídos na sua 
Agenda. O que consdtui o resultado formal da 
discussão que se desenrolou em tôrno dessa ques­
tão na Comissão e no Plenário é apenas um sim­
ples relatório, aprovado por unanimidade e acom­
panhado de “Observações e Conclusões” (seis Ca­
pítulos e 32 Itens), sendo que, de acôrdo com a 
sugestão apresentada pelo autor dêste estudo, a 
Repartição Internacional do Trabalho ficou con­
vidada a preparar “recorrendo a suas praxes nor­
mais de trabalho, uma análise dos dados compará­
veis sôbre as praxes existentes nessa matéria em  
diversos países, assim como elaborar estudos compa­
rativos, capazes de apresentar utilidade prática 
para os países-membros no que diz respeito à orga­
nização e ao desenvolvimento dos serviços nacio­
nais de trabalho” . (Item  14) A Conferência diri­
giu, ao mesmo tempo, aos governos dos Países- 
Membros um apêlo no sentido de colocarem à 
disposição da R . I .  T . “o máximo de informa­
ções”, necessárias para facilitar tais análises e 
estudos. Além do interêsse de tal trabalho para 
com tôdas as administrações nacionais, êle habili­
taria a R . I . T . a “exercer suas funções normais 
de assistência aos Países-Membros, quando os 
mesmos solicitarem a sua cooperação na solução 
dcs problemas relacionados com a organização e 
o desenvolvimento dos serviços nacionais de tra­
balho” .

Se. nas condições pouco propícias acima alu­
didas, a Conferência conseguiu não somente exa­
minar detidamente o conjunto das questões da 
administração do trabalho, à luz da análise das 
soluções nacionais vigentes em 1953, como tam­

bém adotar o Relatório que “sem esgotar a ma­
téria submetida à consideração da Conferência, 
reflete a opinião amadurecida é  aprofundada dos 
membros da respectiva Comissão”, isso se deve 
não à colaboração, de um modo geral, insatisfa­
tória da R . I . T . mas, sim, a um esforço m eri­
tório e digno de todos os elogios da respectiva 
Comissão presidida com brilho todo particular 
por M r. B l a n d  (Secretário do Departamento do 
Trabalho e Serviço Nacional da Austrália e dele­
gado do Govêrno daquele país à Conferência), 
com co-participação do relator, M r. H a sse  (Se- 
cretário-Geral do Ministério do Trabalho e Se­
guridade Social da Bélgica).

Como é natural em assuntos de tal natureza 
cujo exame não se coaduna plenamente com a 
composição tripartidária da O . I . T ., o ponto de 
gravidade da discussão na Comissão teve de se 
deslocai para as intervenções dos delegados gover­
namentais, técnicos especializados, sendo que ne- 
cessàriamente, foi muito mais limitada a partici­
pação em seus trabalhos da representação do grupo 
patronal e operário, restrito quase exclusivamente 
à apreciação da colaboração com os órgãos públi­
cos da administração trabalhista das organizações 
representativas de empregadores e de trabalha­
dores . ■

N o seio do grupo governamental foi fácil 
distinguir, por sua vez, três grupos que contribuí­
ram para a redação das “Conclusões” :

1.°) Em primeiro lugar, os porta-vozes da 
administração dos países “ocidentais”, mais adian­
tados nesse setor e com maior acervo de expe­
riência, dada a existência muito longa de seus 
serviços de trabalho, sobretudo na Europa ociden­
tal e central, na parte setentrional do Hemisfério 
Ocidental e em outros Continentes de civilização 
anglo-saxona (3 )  (o  Reino Unido, com suas rea­
lizações admiráveis e pioneiras nessa matéria, re-

'  presentado por sir Guildhaume Myrddin Evans, 
Mr. Neden, Mr. Watson e Mr. Gosney os E.U.A., 
M r. Sierra Berdecia e Mrs. Beyer, a Fronça, 
M r. Lambert, e M m e. Raffalovich; a Bélgica, 
M r. Hasse; o Canadá, M r. Haythorne; a Alema­
nha, Sr. Schneider; a Holanda, Sr. Van Rhyn e 
Sra. Stemberg e tc . ) .

2 .°) Os representantes dos países “novos” do 
Oriente M édio e da Ásia que, de um modo geral, 
conquistaram só recentemente a sua plena inde­
pendência política que, porém, em virtude das tra­
dições da eficiente e boa administração inglêsa em 
seus respectivos países, atingiram, desde já, altos 
padrões de serviço público de trabalho, que lij 
sonjeiiamente caracterizavam, por seu iurno, as 
intervenções de seus delegados (a Indiá, Mr. Me- 
rani; o Irã, M r. Farman Farmaian; o Paquistão, 
M r. Shaheed; a Birmânia, M r. Maung; o Egito, 
M r. Salama e tc .) . E, enfim:

3.°) os delegados dos países da América La­
tina que, sem dúvida alguma, levaram a efeito.

(3 ) Por ex. na Nova Zelândia o Serviço Nacional 
de Trabalho foi constituído em 1890.
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nas últimas décadas, obras impressionantes de 
administração trabalhista, cujos representantes em  
Genebra, todavia, com poucas exceções, não con­
tribuíram muito para as Conclusões da Comissão 
(Argentina, Sr. Capelli;, Chile, Sr. Onfray Ba- 
glietto; Colômbia, M r. Gonzalez Barros; Salva­
dor, Senhor Castellanos; Venezuela, Sr. Briceno 
Araújo) etc. '

Quanto a membros brasileiros da Comissão 
(o  Dr." C e z a r  P a iv a  L e it e  e o autor dêste tra­
balho), êles participaram muito ativamente dos 
debates, apresentando mais de dez emendas ao an­
teprojeto das Conclusões, quase tôdas elas aceitas 
pela Comissão e aprovadas pelo Plenário.

Em  numerosas intervenções na discussão o 
autor dêste trabalho abordou vários aspectos da 
administração de trabalho.

D e modo particular, apontou como fenômeno 
mais marcante da política social contemporânea 
a extensão considerável do âmbito do interven­
cionismo social, sobretudo em razão do incremento 
dos serviços sociais institucionais, de responsabi­
lidade coletiva, com emprego das técnicas securi- 
táiia, assistencial e a de serviço social no seu 
sentido técnico estrito, sendo que, ao mesmo tempo, 
o campo pessoal das classes protegidas e ampa­
radas ultrapassa, cada vez mais, o assalariado, 
beneficiando várias camadas da população social­
mente independente, embora economicamente 
fraca ou, mesmo, tôda a população nacional.

Tornoü bem patente que, em decorrência fatal 
da evolução nesses dois sentidos, se opera, como já 
ficou acima aludido, a substituição da solução rno- 
nística no plano ministerial (um  Ministério só do 
Trabalho, extensivo tanto à proteção ao trabalho 
como às realizações de bem-estar social) pela so­
lução dualista (ao lado do Ministério clássico de 
Trabalho-Ministérios separados de Serviço Social, 
de Bem-Estar Social ou de Previdência e Assistên­
cia e Assistência Sociais). Exemplificou o desen­
volvimento que visa o desdobramento da pasta de 
trabalho, aludindo à reforma ministerial que se 
processa, no momento, no Brasil.

Pôs em destaque o importante papel que cabe 
aos órgãos supremos da administração trabalhista 
e social não somente como executores como tam­
bém promotores da reforma social, com funções 
relevantes e até preponderantes que exercem, em  
virtude da complexidade crescente das providên­
cias sociais, em diversas fases da legislação prote­
tora ao trabalho e legislação social.

Salientou, a seguir, os novos problemas espe­
cíficos, de ordem, administrativa que resultam da 
intervenção social na zona rural, ilustrando a sua 
tese pela referência ao Serviço Social Rural, a 
ser, pròximamente, criado entre nós.

Com relação às entidades que atuam como 
órgãos distribuidores da seguridade social assim  
como instrumentos da proteção ao trabalho, expu:» 
os rumos mais recentes da evolução que faz com 
que não caiba mais aos poderes públicos o mono­
pólio social, existente no passado, pois, ao lado do

intervencionismo estatal, direto ou mesmo indireto, 
(autarquias, organizações paraestatais), assumem  
tarefas, cada vez maiores, no setor em aprêço as 
entidades semi-oficiais., semiprivadas e mesmo pri­
vadas, de caráter sindical, patronal, associativo e 
profissional, que, por sua vez, contribuem com as 
suas realizações para a solução da “questão so­
cial” . Assim, assistimos, de acôrdo com as teses 
magistralmente expostas pelo sociólogo americano,
o Professor Tennenbaum, a uma renascença do 
corporativismo medieval, de vez que entre a cole­
tividade nacional e os indivíduos se interpõem  
diversas e poderosas organizações de classe, tôdas 
elas desejosas de intervir na redistribuição social 
da renda nacional, de acôrdo com seus interêsses, 
suas aspirações e seus programas de ação. Quanto 
ao Brasil, ilustrou êsse rumo de desenvolvimento, 
dedicando menção tôda particular à criação dos 
Serviços Sociais patronais, de caráter institucional 
e coletivo, com orientação assistencial e técnico- 
profissional.

No que diz respeito a estudos e pesquisas que, 
além de preceder as reformas sociais, têm de acom­
panhar com o maior cuidado o seu cumprimento, 
no intuito de averiguar todos os seus efeitos, posi­
tivos e negativos, tanto previsíveis como casuais e 
fortuitos, —  vantajosos —  conformes à intenção 
do legislador —  e contraproducentes, êle passou 
em revista as diversas técnicas às quais tem de 
recorrer a boa administração de trabalho; demons­
trou que, fora da estatística do trabalho que tem de 
ser aperfeiçoada, atualizada e organizada de modo 
a possibilitar a sua maior comparabilidade, é 
preciso promover, nessa ordem de idéias, inqué­
ritos e pesquisas especiais, em  conformidade coin 
as realizações da Comissão Nacional de Bem-Estar 
Social.

Quanto à administração do pessoal a serviço 
dos orgãos encarregados da aplicação da política 
social, submeteu a uma análise sucinta os trabalhos 
levados a efeito pelo D . A . S . P . ,  nos últimos 
quinze anos, no sentido da racionalização da ad­
ministração pública federal, sobretudo com rela­
ção ao recrutamento, ( “sistema de mérito” ), à 
seleção e ao aperfeiçoamento dos servidores públi­
cos: ao mesmo tempo, examinou detidamente os 
problemas específicos que resultam da aplicação 
à administração trabalhista dos princípios da sa­
dia e racional administração do pessoal, propria­
mente dita, dadas as particularidades dêsse setor 
da administração.

Dedicou muita atenção ao problema da deli­
mitação criteriosa de dois grandes setores da polí­
tica social:

1.°) proteção ao trabalho, com compromissos 
individuais impostos aos empregadores;

2.°) regimes de seguridade social, tornando 
patente .a tendência no sentido da maior expansão 
dêsse segundo, com limitação, cada vez maior, da­
quele primeiro (socialização do seguro contra os 
riscos profissionais, seguro-maternidade ao invés 
da proteção à mulher gestante a cargo do 
empregador etc. —  tendência êssa que não pode
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deixar de exercer influência profunda sôbre as ba­
ses administrativas da reforma social contempo­
rânea .

Enfim, com relação aos problemas interna­
cionais que enfrentam em escala crescente os ser­
viços nacionais de trabalho, êle expôs os “prós” e 
“contras” da solução, um tanto revolucionária, 
preconizada pelo artigo 11 da Constituição da
O .I .T .  (4 )  Depois de esclarecer que, por en­
quanto, o Brasil não se valeu, contrariamente a 
maioria esmagadora dos Países-Membros, da auto­
rização especial, consubstanciada naquele disposi­
tivo constitucional, de vez que optou pela solução 
no sentido das “relações indiretas” entre o Minis­
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, com a 
R .I .T .  através do Ministério das Relações Exte­
riores, explic.ou as razões que justificaram tal ati­
tude. Salientou, de modo particular, vários aspec­
tos das atividades da O . I . T . que merecem o 
interêsse dos serviços encarregados da adminis­
tração -— das relações internacionais. Entretanto 
propus o exame comparativo pela Conferência das 
duas soluções opostas, a das relações:

1.°) diretas e
2.°) indiretas entre os Ministérios do Tra­

balho e á R . I . T . à luz das experiências nacio­
nais dos países que tinham recorrido à primeira e 
à segunda.

Finalizando, teceu várias considerações a 
propósito da interessante inovação da “diplomacia 
social” moderna, a saber a criação, dentro das 
representações diplomáticas, dos postos de adidos 
de trabalho, adidos sociais ou adidos operários; 
salientou os serviços que êles podem prestar à obra 
de maior aproximação e intercâmbio das informa­
ções, desde que, limitando-se a suas funções pró­
prias, se abstenham da interferência em assuntos 
internos da política trabalhista dos países nos quais 
atuam, o que, segundo impressões bastante genera­
lizadas, teria acontecido em vários casos.

II
Passando a expor, a seguir, as Observações e 

Conclusões, adotadas pela Conferência, acompa­
nhando o seu resumo por alguns comentários ne­
cessários para uma melhor compreensão das teses 
aprovadas, propomo-nos seguir, dentro do possível, 
a subdivisão da matéria consagrada no Anexo ao 
R elatório.

I —  A razão de ser dos serviços nacionais 
de trabalho e II  —  as suas funções

Foi de modo muito acertado que as Conclu­
sões apontaram, como principal razão de ser do 
serviço nacional de trabalho, “a necessidade de se

(4 ) “ Os Ministérios dos Países-Membros que se 
ocupam das questões operárias poderão se comunicar dire­
tamente com o Diretor-Geral por intermédio do represen­
tante de seu governo no Conselho de Administração da 
Repartição Internacional do Trabalho ou, em falta de tal 
representante, por intermédio de qualquer outro funcio­
nário devidamente qualificado e nomeado para tal efeito 
pelo Governo interessado” .

aplicarem as leis e regulamentos nacionais de 
trabalho e de pôr em execução a política governa­
mental no setor laborista”. assim como a sua con­
tribuição “para a melhoria progressiva das condi­
ções de trabalho, a realização e a manutenção do 
pleno emprêgo e da paz social”.

As Conclusões preconizam, por conseguinte, a 
criação e o desenvolvimento de um serviço de tra­
balho autônomo no quadro da administração pú­
blica geral, “possuindo, na estrutura geral, um esta­
tuto correspondente a suas importantes responsa­
bilidades”.

Aliás, na realidade, no mundo de 1953, são, 
poucos os países, econômica, social e administrati­
vamente atrasados que não possuam ainda tal 
serviço.

E ’, porém, de lamentar que, referindo-se à 
existência dos serviços de trabalho, têrmo genérico 
muito vago e indefinido, o texto em questão não 
abordou a,' análise da cúpula de tais serviços, dos 
órgãos supremos da administração trabalhista na 
hierarquia governamental: dos Ministérios do Tra­
balho .

O quadro que se nos depara na matéria é o 
seguinte:

Com o tempp, a expansão da política de pro­
teção ao trabalho e da política social, com conse­
qüente aumento permanente e ininterrupto das 
responsabilidades nesse setor dos poderes pú­
blicos levou, nas primeiras décadas do século 
fluente, à constituição dos Ministérios do Traba­
lho, entidades independentes e autônomas da má­
quina ministerial —  e não mais, apenas departa­
mentos ou divisões dos ministérios, encarregados 
da administração econômica, de acôrdo com a 
solução que prevalecia no século X I X .

São raras as exceções a essa regra que encon­
tramos na legislação administrativa comparada, 
em vigor.

O que procede não exclui, como é natural e 
inevitável, que possam existir algumas questões 
indireta ou mesmo diretamente, relacionadas com 
a proteção ao trabalho, que são atribuições dos 
demais Ministérios, como aliás ficou aludido no 
item 2 . Os países que ainda não recorreram à 
solução acima exposta são: 1) por um lado, al­
guns países industrialmente pouco desenvolvidos, 
por conseguinte, sem existência de assalariado 
numeroso, capaz de justificar as providências do 
intervencionismo social moderno, e, 2 )  por outro 
lado, alguns isolados países europeus, de Orientação 
social conservadora e de administração antiquada, 
que ainda não conseguiram readaptar a sua orga­
nização ministerial às exigências crescentes da 
política social.

E ’, porém, interessante notar que, mesmo nos 
casos nos quais as questões de trabalho continuam, 
ainda, entregues aos Ministérios, cuja alçada, além  
da administração de trabalho, se estende à admi­
nistração econômica (indústria, comércio, minas, 
navegação etc.), as àuas responsabilidades, relacio­
nadas com as questões trabalhistas, relegam para
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um lugar secundário os demais problemas afetos 
a tais Ministérios. No passado a situação tem sido 
sempre a inversa.

Se, assim, saiu ultimamente vitorioso, em  
quase todos os países, o princípio da separação da 
administração ministerial de trabalho das demais 
entidades ministeriais do Governo, surgiu, com o 
decorrer do tempo, e assumiu, até, o momento, im­
portância indiscutível a questão, muito discutida e 
controvertida, de se saber se a competência dos 
Ministérios do Trabalho tem de abranger, tam­
bém, as questões de previdência e assistência so­
ciais, de proteção à família, de saúde, enfim, de 
bem-estar social, em geral, setores êsses que se 
tornaram instrumentos relevantes da política so­
cial pública, aplicando-se não sòmente às classes 
trabalhadoras assalariadas —  em consonância com 
os preceitos da obsoleta doutrina marxista —  como 
também às demais classes da sociedade. Em tese, 
podem ser invocados argumentos ponderáveis 
a favor da solução “unitária” ou “dualista”, aludida 
na parte precedente dêste trabalho. A preferência, 
a ser dada à primeira e à segunda, dependerá, em  
cada caso sobretudo, do âmbito, do camp<p pessoal 
e da amplitude da legislação social, como também  
de vários outros fatores, constitucionais, econô­
micos, administrativos, financeiros etc. Não exis­
tem a tal propósito axiomas de boa administração, 
de aplicação universal e valor, doutrinário ou prá­
tico, incontestável. Como ficou exposto com razão 
no item 5, as funções precisas de um serviço espe­
cífico devem  ser determinadas à luz dos sistemas 
constitucionais, da estrutura geral da administração 
governamental e do grau de desenvolvimento in­
dustrial, econômico e social, alcançado pelo país 
em questão” —  o que se aplica m utatis mutandis, 
também ao problema da discriminação da compe­
tência entre as diversas entidades da hierarquia 
ministerial.

Entretanto, como já ficou acima explanado, 
parece delinear-se, ultimamente, em vários países 
industrialmente importantes a tendência rumo à 
constituição de dois Ministérios, encarregados da 
política social no seu sentido lato, o do Trabalho 
e o de Bem-Estar Social.

Sem pretender entrar, a essa altura, em 
maiores detalhes e tentar uma classificação siste­
mática de tôdas as soluções nacionais, o que, em 
falta dos dados comparativos completos, criaria 
dificuldades consideráveis, basta apresentar, a 
seguir, a situação existente em alguns países:

A. Solução ministerial “unitaria”
Argentina —— Ministério do Trabalho e Bem-Estar 

Social.
Itália —  Ministério do Trabalho e Previdência So­

cial.
França *— Ministério do Trabalho c Seguridade So­

cial.
Bélgica —  Ministério do Trabalho e Previdência So­

cial.
Bulgária —  Ministério do Trabalho e Assistência So­

cial.

México —  Ministério do Trabalho e Bem-Estar So­
cial .

Líbano —  Ministério de Negócios Sociais.
Holanda —  Ministério de Assuntos Sociais.
Áustria —  Ministério de Assuntos Sociais.
Dinamarca —  Ministério do Trabalho e Assuntos So­

ciais . !
Polônia —  Ministério do Trabalho e Assistência So­

cial.

B. Solução ministerial “dualista ou pluralistica”
Reino Unido —  Ministério do Trabalho e Serviço 

Nacional, Ministério de Seguro Social, Ministério da 
Saúde.

Canadá, Austrália e Nova Zelândia —  soluções análo­
gas à inglêsa.

Estados Unidos —  Ministério do Trabalho, Serviço 
Federal de Mediação e Conciliação, Ministério da Saúde, 
Assistência e Bem-Estar Social.

Brasil (segundo o projeto de reforma ministerial) —• 
Ministério do Trabalho e Ministério dos Serviços So­
ciais.

No que diz respeito às funções, a serem de­
sempenhadas pelos “serviços nacionais de traba­
lho” o Relatório salienta, com muito acêrto, o ca­
ráter genuinamente dinâmico —  e não estático! —  
das atribuições que lhes vêm  sendo afetas, sendo 
que êles devem se caracterizar por “uma atitude, 
positiva e franca em face dos novos problemas” e 
por “uma flexibilidade prática que permita modi­
ficações rápidas da estrutura administrativa, de 
modo a poder enfrentar as exigências que variam  
com o tempo” (item  5 ).

Assim, as Conclusões evitam propositada­
mente uma definição rígida, taxativa e completa 
das funções dos serviços de trabalho, incompatível 
com os rumos de seu desenvolvimento rápido e 
até febril.

Entretanto, a título meramente exempliíica- 
tivo, o texto aprovado em 25 de junho de 1953, 
enümera:

1.°) determinadas funções, cujo desempenho 
constitui, via de regra, o setor próprio da adminis­
tração de trabalho ( “proteção geral aos trabalha­
dores”, “relações profissionais e condições de em- 
prêgo” —  aliás definidas de modo algo errado, 
sem discriminação desejável da proteção ao tra­
balho” no sentido preconizado pela doutrina e con­
forme à prática administrativa e das “condições 
de emprêgo”!) “mão-de-obra” e, enfim, “seguridade 
social” (Item  7 ), assim como:

2.°) outras matérias que, sem poderem ser 
consideradas como atribuídas sempre à competên­
cia própria do serviço de trabalho, são, muitas vê- 
zes, de específica e exclusiva responsabilidade do 
mesmo; entre tais matérias, as Conclusões enume­
ram as migrações, a cooperação, os problemas es­
peciais peculiares à vida rural, alguns aspectos 
civis do serviço nacional militar e as providências 
educativas e recreacionais (Item  8 ).

Confrontando essa exposição das funções dos 
serviços nacionais de trabalho com o âmbito de 
atuação do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio brasileiro e dos órgãos públicos e para-
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estatais subordinados ao mesmo, é fácil averiguar 
que a alçada da nossa administração trabalhista 
abrange não somente todos os assuntos enumera­
dos na primeira lista, sem exceção alguma, como 
mesmo a maior parte das atribuições, faculte.tivas 
e eventuais, incluídas na segunda.

As conclusões destacam acertadamente a im­
portância de “um serviço de inspeção adequado, 
necessário para a execução eficaz da maior parte 
das atividades acima assinaladas”, salientando que 
“êste serviço encarrega-se das tarefas de aplicação 
e fiscalização”, podendo, também, ter por. objetivo 
incentivar a melhoria progressiva das condições de 
trabalho mesmo antes da determinação legislativa 
das normas mínimas a vigorarem nesta matéria.

Parece oportuno mencionar a êsse propósito 
uma das mais recentes e interessantes regulamen­
tações normativas da Inspetoria de Trabalhe, no- 
tadamente a levada a efeito na Itália pelo Decreto 
Legislativo n.° 381 de 1948. Em consonância com 
aquêle Decreto, os serviços regionais é locais de 
Trabalho abrangem:

1.°) a inspeção de trabalho propriamente
dita;

2.°) as repartições de trabalho e emprêgo 
“máximo”. A inspetoria do trabalho está composta 
de 19 organizações regionais que controlam e co­
ordenam as atividades de 31 órgãos ínterprovin- 
ciais e provinciais, além da Inspetôria central 
médica com sede em R om a. As repartições de 
trabalho e emprêgo, regionais e locais, acompa­
nham as alterações verificadas no mercado de 
trabalho, cuidam da colocação dos trabalhadores, 
tratam da emigração e contribuem para o “pleno 
emprêgo”, desempenhando, ao mesmo tempo, fun­
ções relacionadas com a conciliação nos conflitos 
de trabalho.

Em falta, numa determinada localidade, de 
repartições de trabalho e emprêgo, o Ministério 
pode recorrer aos serviços de agentes locais ou do 
pessoal especial, temporariamente contratado para 
tal efeito.

Merecem atenção particular as idéias con­
substanciadas no Item 10 e relativas a estudos e 
pesquisas, (estatística e inquéritos), considerados 
pelas Conclusões como “tarefa extremamente im­
portante” do moderno, eficiente e bem aparelhado 
serviço de trabalho.

Tais estudos que deveriam apresentar os mais 
altos padrões científicos e demonstrar objetividade 
absoluta no trato dos problemas examinados, têm  
de ser subordinados, de acôrdo com o Item 10, 
ao objetivo principal de orientar bem as atividades 
práticas do serviço de trabalho, servindo, outros- 
sim, “de modo constante como base de informa­
ções e consultas, a serem prestadas ao Governo, 
ao público e às organizações de empregadores e 
de trabalhadores”. A centralização de tais estudos 
numa entidade especializada, dentro da própria 
estrutura do serviço de trabalho, parece reunir vá­
rias qualidades técnicas, devendo, portanto, ser 
considerada merecedora de tratameno preferencial:

unificação da pesquisa, o seu aproveitamento para 
as atividades de todos os setores do serviço, preven­
ção dos paralelismos e das lacunas, melhor coorde­
nação com os centros externos de estatística e 
pesquisa.

A discussão dedicada a êsse setor, com parti­
cipação particularmente ativa dos representantes 
canadense, egípcio, iraniano e brasileiro, propor­
cionou vários subsídios realmente proveitosos para 
a organização modelar dos serviços nacionais de 
estatística de trabalho e de estudos relativos à eco­
nomia de trabalho. Parece-nos que os debates rea­
lizados nessa matéria na Conferência poderiam ser 
bem aproveitados por ocasião da reorganização 
futura dos respectivos serviços do nosso Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio. Merecem  
aplausos os trabalhos levados ultimamente a efeito 
com relação às condições gerais de existência das 
classes populares pela Comissão Nacional de Bem- 
Estar Social, verdadeiro Estado-Maior da nossa 
política social, mediante inquéritos especiais., exr 
tensivos ao exame dos padrões de vida, da habita­
ção e alimentação etc. Entretanto, não é possível 
deixar de salientar a falta absoluta de quaisquer 
pesquisas relativas ao mercado de trabalho (rota­
tividade de empregos, procura e oferta de traba­
lho, intercâmbio inter-profissional e inter-regional 
da mão-de-obra etc.), ao funcionamento da Previ­
dência Social, à higiene e segurança industrial, a 
dissídios coletivos, e, ainda, a vários outros aspectos 
importantes da política de trabalho. A nossa esta­
tística de trabalho (sobretudo com relação a salá­
rios, salvo alguns aspectos da remuneração de 
trabalho, relacionados com a determinação das 
taxas de salário m ínimo) apresenta várias lacunas 
lamentáveis, sem nos proporcionar dados comple­
tos, seguros e atualizados. N ão é, pois, de admirar 
que o Anuário de Estatística de Trabalho, publi­
cado periodicamente pela R . I . T., não inclui 
quase nunca indicações estatísticas relativas ao 
Brasil. Além de várias outras providências, que se 
impõem para sanear êsse importante setor das ati­
vidades da administração trabalhista, parece tor­
nar-se necessário o reexame de sua estrutura admi­
nistrativa atual, de acôrdo com as Conclusões 
internacionais, acima referidas.

Enfim, o Item  11 das Conclusões submete a 
uma ligeira análise os problemas específicos da 
administração de trabalho nos Estados federati­
vos, relacionados com a discriminação das respon­
sabilidades, que competem,, nessa matéria, à F e­
deração e aos Estados federados e com a assistên­
cia prestada pela Federação a serviços estaduais 
de trabalho.

III   PRINCÍPIOS GERAIS RELATIVOS
AO FUNCIONAM ENTO DOS SERVIÇOS 

NACIONAIS DE TRABALHO

1 Um dos problemas mais detidamente discuti­
dos na Conferência foi a questão da cooperação 
dos serviços governamentais de trabalho com as 
organizações do patronato e do assalariado. Foi
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unânime a opinião que sem tal cooperação, perma­
nente, íntima e estreita, no plano nacional, regio­
nal e local, o funcionamento da administração de 
trabalho não seria capaz de atingir, em hipótese 
alguma, os seus altos objetivos sociais.

As conclusões preconizam, pois, no Item 13 
o sistema de “consultas regulares” com as organiza­
ções representativas dessas ambas classes, exten­
sivo, também, à coordenàção entre as atividades 
dos serviços nacionais de trabalho e os diversos 
organismos paritários, com co-participação dos 
porta-vozes do capital e do trabalho, porventura 
criados como órgãos consultivos, com âmbito mais 
largo ou mais especializado de sua atuação.

As conclusões não podiam, por outro lado, 
silenciar a existência de várias realizações no setor 
de trabalho, levadas a efeito pelas próprias orga­
nizações sindicalistas dos trabalhadores assim 
como pelas associações dos empregadores, como é 
notório difundidas pelo Brasil mais de que por 
qualquer outro país; no Item 15 foi recomendado 
aos Governos estimular e fomentar tais ativida­
des, colaborar nessa matéria com as organizações 
de classe mencionadas e aproveitá-las no interêsse 
do bem-estar social.

A política de trabalho não é mais, hoje em 
dia, adstrita a meras providências protetoras e tu- 
telares. Com efeito, os conceitos da moderna polí­
tica de proteção ao trabalho têm de inspirar tô­
das as providências do intervencionismo econô­
mico, subordinado, cada vez mais., aos objetivos 
sociais. Foi, por conseguinte, com razão que as 
Conclusões no Item 14 atribuem à administração 
de trabalho o importante papel de representar “o 
Ponto de vista do trabalho” em tôdas as decisões 
tomadas no mais elevado plano da Tiierarquia go­
vernamental e  relativas à política econômica,, em 
geral.

No Item 16 a Conferência manifestou-se, de­
pois de muito longos, animados e interessantes de­
bates que refletiram os mais diversos e até opostos 
pontos de vista nessa delicada matéria, a favor da 
completa imparcialidade” no funcionamento do 

serviço de trabalho, veja-se bem: “imparcialidade” 
e não “neutralidade” . Ninguém pôs em dúvida o 
caráter genuína e essencialmente político da legis­
lação de trabalho nem preconizou uma orientação 
artificial e abstrata dje “neutralismo” da interven­
ção social com relação ao capital e ao trabalho, 
orientação essa que seria, evidentemente, incom­
patível com a sua própria filosofia. O que visa a 
conclusão em aprêço é a atitude de objetividade 
e imparcialidade, sem qualquer inspiração político- 
Partidária ou classista, na própria execução das ta­
refas atribuídas aos serviços públicos por leis, que, 
como é inevitável, resultam do choque entre as 
diversas correntes político-sociais e entre os inte­
resses do capital e do trabalho.

Como salientou no seu famoso relatório dedi­
cado às condições de trabalho no Egito (5 )  o

(5 )  R aport on Labout Conditions in E g yp t w ith  
^ u6écvtions íor Future Social Legislation  —  1932, p .  3 4 .

antigo diretor-geral da R . I .  T . ,  Sir H a ro ld  
B u t l e r , “é extremamente importante que cs pro­
blemas de trabalho fiquem independentes da polí­
tica, demonstrando, a despeito das alterações dos 
Governos, uma certa continuidade dos pontos de 
vista”. .

IV   PROBLEMAS BE ORGANIZAÇÃO E QUESTÕES
DO PESSOAL DE UM  SERVIÇO NACIONAL 

DE TRABALHO
Segundo a opinião formulada no Item 17 a 

organização da administração de trabalho tem de 
obedecer a suas características particulares, rela­
cionadas:

1.°) . com as “relações humanas” que ela en­
frenta em todos os setores de suas atividades, as­
sim como

2.°) o desempenho de suas funções em co­
operação estreita com as organizações classistas 
representativas do capital e do trabalho.

Tais particularidades justificam maior des­
centralização dos serviços de trabalho que não po­
dem desempenhar satisfatoriamente as suas tarefas, 
se o centro de gravidade de seu funcionamento não 
fica devidamente deslocado para a periferia. Tor­
na-se, por conseguinte, necessária a delegação dos 
poderes e das atribuições a órgãos regionais e lo­
cais da administração trabalhista. A coordenação 
entre as entidades de âmbito nacional (M inistério 
do Trabalho) e os órgãos que atuam nos graus 
inferiores da hierarquia administrativa de trabalho, 
in loco, deve ser assegurada mediante:

1.°) instruções, claras e precisas, emanadas 
'do centro de disposição;

2.°) serviços de inspetoria, vigilante c cons­
tante, e

3.°) reuniões permanentes com participa­
ção dos funcionários lotados tanto na adminis­
tração central como local. (Item  20 ).

Se as recomendações supra resumidas não 
trazem, em essência, nada de novo, merece muito 
maior atenção o intercâmbio das informações sô­
bre as questões da administração do pessoal a 
serviço dos órgãos públicos da política trabalhista 
a que assistimos na Conferência e cujos reflexos 
encontramos nos itens 21-25 das Conclusões.

Como não pode deixar de ser concentrou em  
si o principal interêsse da respectiva Comissão a 
exposição das diretrizes muito diferentes, que nor­
teiam, nesse setor, os serviços públicos, dos Estados 
Unidos e da Inglaterra.

Quanto ao recrutamento do pessoal da admi­
nistração de trabalho, êle se faz nos E .U .A . ,  de 
acôrdo ccm o relatório, apresentado por Mrs. Beyer, 
rigorosamente em obediência ao princípio do “sis­
tema de mérito” mediante concursos especiais, com  
programas estandardizados e organizados para o 
desempenho de determinadas tarefas dentro da 
administração trabalhista; a seleção dos funcioná­
rios depende da classificação dos candidatos.
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Uma vez admitidos ao serviço de trabalho, os 
funcionários, que tiraram o melhor lugar no con­
curso, têm de passar por um estágio, sem gozar 
ainda, naquele período, da plenitude dos direitos 
funcionais. Depois da admissão definitiva aos qua­
dros do funcionalismo, êles têm garantida a sua 
promoção, em parte, automática. A praxç do ser­
viço civil britânico, exposta por Mr. Neden, é 
algo diferente. O recrutamento se efetua, na base 
de concursos públicos o qual tcdavia, não^tem por 
objetivo selecionar os servidores para determina­
dos setores da administração, como çeja o serviço 
dei trabalho, mas sim, para o “civil service” num 
determinado nível da administração. A promoção 
dos funcionários baseia-se nos relatórios periódi­
cos anuais sôbre a sua eficiência, cujo preparo in­
cumbe a seus respectivos chefes, sem que se recorra 
para tal efeito a concursos de grau superior.

A formação profissional e o aperfeiçoamento 
qualitativo do funcionalismo, lotado em diversos 
órgãos do serviço de trabalho, constitui uma das 
mais importantes tarefas da administração do tra­
balho. Uma assembléia recente conjunta ameri- 
cano-canadense, dedicada ao exame do treina­
mento no serviço público (6 )  preconizou a orga­
nização dos cursos “nos quais os servidores recém- 
recrutados possam adquirir qualidades e conheci­
mentos suplementares dos quais possam necessitar 
para se desempenharem bem de suas tarefas; en­
quanto que os funcionários experimentado'-, têm, 
assim, a oportunidade de acompanhar as altera­
ções verificadas nos métodos e processos, apreen­
dendo novos modos de executar os trabalhos, que 
lhes estão sendo afetos com maior eficiência ou 
preparando-se para preencher cargos mais impor­
tantes e de maior responsabilidade”. Na adminis­
tração inglêsa prevalece o sistema mais empírico 
de treinamento interno, dentro dos próprios órgãos 
administrativos nos quais os funcionários estão 
lotados.

Evidentemente, para nós, essas diversas téc­
nicas de seleção e aperfeiçoamento não constituem  
novidade alguma, pois elas constam do prograrna 
da reforma administrativa, promovida pelo 
D . A . S . P .; o que merece apenas atenção e cons­
titui, até certo ponto, uma questão aberta é a apli­
cação dêsses métodos da administração do pessoal 
às necessidades e exigências específicas da admi­
nistração trabalhista e social.

O que salta aos olhos ao consultarmos as con­
clusões dedicadas a essa matéria, é o papel de 
grande destaque reservado à cooperação na im­
plementação dessas providências, e na regulamen­
tação das condições de emprêgp, em geral, às as­
sociações profissionais dos funcionários do serviço 
de trabalho, (Item  2 1 ), recomendação essa que 
reflete as soluções em vigor no serviço civil inglês 
e norte-americano que não encontram paralelo 
na legislação dos demais países, muito mais cau-

(6 ) Civil Service Assembly of the United States 
and Canada: Employee Traininê in the Public Serviçe —  
(Chicago, 1941).

telcsa e reservada, quanto a direitos conferidos, 
na administração pública, às organizações repre­
sentativas do funcionalismo público.

No que diz respeito a locais de trabalho e 
demais condições externas e mesológicas do fun­
cionamento das repartições da administração tra­
balhista, as Conclusões (Item  25 ) —  inspiram-se 
pelas sugestões, apresentadas pelo famoso relatório 
sôbre “Working Condition in the Civil Service”, 
elaborado no Reino Unido por um grupo de estu­
dos, constituído recentemente pelo Ministério das 
Finanças ( “Treasury” ) .

V   RELAÇÕES COM O PÚCLICO

A Comissão destacou no Item 27 a importân­
cia das atividades dos serviços de trabalho, relacio­
nadas com a divulgação e publicidade (e  não —  
“propaganda”) por todos os meios ao alcance”da 
administração pública moderna, para “conseguir o 
apoio da opinião pública esclarecida” para as suas 
funções, que dizem respeito à legislação e admi­
nistração trabalhistas.

Parece verdade, incontestável que os serviços 
de trabalho, em virtude de suas finalidades e fun­
ções específicas, operariam num vácuo, sem man­
ter relações muito estreitas com o público.

Como reparou bem o Comisário de Trabalho 
de Pôrto-Rico, “para os trabalhadores dêsse país 
as repartições, que o Serviço de Trabalho mantém  
nessa ilha, representam o govêrno em ação, de 
cada dia, hora e até minuto” .

I
VI   QUESTÕES i n t e r n a c i o n a i s

O último capítulo das “Conclusões” dedicado 
a êsses aspectos da administração trabalhista, rela­
tivamente novos mas merecedores de cada vez 
maior atenção, pôde ser baseado na excelente aná­
lise dessa matéria, consubstanciada na parte final 
do Relatório da R. I. T.

Os problemas de trabalho ultrapassam í.tual- 
mente, por várias razões, o âmbito nacional, assu­
mindo importância crescente na ampla arena in­
ternacional. O maior obstáculo ao progresso so­
cial constitui, sem dúvida alguma, o “dumping 
social” : a concorrência desleal que oferecem, no 
mercado mundial, aos produtos de provemência dos 
países socialmente mais adiantados, produtos gra­
vados, portanto, por elevados encargos, os produtos 
similares, de origem de países mais atrasados nesse 
caminho, vendidos por preços mais baixos. Por 
conseguinte, nenhum pais pode desinteressar-se 
pelo panorama da política social dos dem ais’paí- 
ses. O intercâmbio das informações relativas às 
relizações sociais, no estrangeiro, assumiram, ulti­
mamente, tal importância que oito países criaram, 
nos quadros de suas representações diplomáticas, 
cargos especiais de “adidos de trabalho”, “adidos 
sociais” ou “adidos operários” . Essa inovação 
muito contribuiu de um modo geral, para o estrei­
tamento dos laços, que prendem uns países a ou­
tros no setor da política social. As migrações in­
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ternacionais, que, atualmente, não se efetuam mais 
sem regulamentação bilateral, multilateral ou co­
letiva de suas condições e conseqüências mediante 
convenções e tratados, celebrados entre os países 
de emigração e de imigração, levaram, por seu 
turno, à expansão dos serviços de trabalho, encar­
regado do preparo e da execução dêsses. instru­
mentos de direito internacional.

Enfim, a constituição da Organização Inter­
nacional do Trabalho, com suas relevantes e sem­
pre crescentes responsabilidades, teve por conse­
qüência natural a constituição em quase todos 01 
serviços de trabalho dos Países-Membros de ór­
gãos que têm por objetivo a solução dos diversos 
problemas especiais que resultam da sua partici­
pação nos trabalhos da O. I. T. e das demais or­
ganizações públicas continentais e regionais, de 
cooperação social internacional.

Na Austrália, na Bélgica, no Canadá, no Egito, 
na França, no Reino Unido, nos Efetadcs Unidos, 
na índia, na Itália, no Paquistão e, enfim, em 
quase todos os demais países —  salvo no Bra­
sil! . . . — . existem na administração central do 
trabalho, repartições (Departamentos, Divisões ou» 
pelo menos, Seções), que concentram em suas 
mãos todos os assuntos que dizem respeito à sua 
cooperação com a O. I . T .

Essa deficiência manifesta da nossa adnv.nis- ■ 
tração de trabalho, que não deixa de repercutir 
negativamente sôbre o balanço da participação do 
Brasil nos trabalhos da O . I . T., resulta do fato de 
contràriaménte à maioria esmagadora dos 66 paí­
ses-membros daquela organização, não mantermos 
relações diretas com a mesma, de acôrdo com o 
qúe dispõe o ártigo 11 de sua constituição, conti­
nuando encarregado das mesmas, pelo menos for­
malmente, o Ministério das Relações Exteriore», 
questão a que já aludimos nas observações ante­
riores dêste trabalho.

Qualquer que seja, aliás, a solução a ser por 
nós adotada nesse particular, ela deverá tomai 
devidamente em conta não sòmente:

1.°) o interêsse preponderante nessa ma­
téria da administração de trabalho como tam­
bém:

2.°) a correlação estreita entre váyios prô- 
blemas específicos da política internacional de 
trabalho e a administração das relações exterio­
res.

As Conclusões, adotadas em Genebra,^ anota­
ram (Item  29 ) a tendência rumo à “criaçãc num 
número crescente dos serviços nacionais das se­
ções especializadas de relações internacionais, com 
competência quase exclusiva no que diz respeito 
às relações com a Organização Internacional do 
Trabalho, e com as demais instâncias, internacio­
nais e regionais, assim como os serviços de tra 
balho dos outros países” . O Item 30 indica as 
principais funções que competem a tais seções 
e que resultam do mecanismo constitucional da
O. I . T . e das praxes observadas no seu funcio­
namento.

III
Foram estas as contribuições da X X X V I ses­

são da Conferência Internacional do Trabalho para 
o reexame dos problemas da administração de 
trabalho, comuns a todos os países amantes do 
progresso social.

Podiam, de certo, ter sido maiores, mais espe­
cíficos, mais concretos e adaptados de modo me­
lhor à realidade da administração trabalhista con- . 
temporânea se os trabalhos da Sessão de 1953 ti­
vessem sido preparados pela R . I . T . com cui­
dado maior, de acôrdo com a importância incon­
testável da matéria tratada.

E ’ de esperar que, no futuro próximo, a 
R . I . T . conseguirá preencher essas lacunas que 
raramente, quase nunca, encontramos em seus 
estudes, sempre inspirados pelos padrões técnicos 
científicos mais altos.

Em suma, as impressões, que nos deixaram os 
debates da Conferência em tôrno dêsse assunta, 
podem ser definidas da seguinte maneira:

a) A importância atribuída à organização do serviço 
de trabalho, é função natural do papel destinado às reali­
zações da política social.

b) Nunca antes os objetivos sociais do intervencio­
nismo dos poderes públicos recebiam tal prioridade, nas 
ativioades do Estado, como acontece atualmente, no pe­
ríodo turbulento e difícil dos meados do século X X .

c ) Daí a relevância de que se revestem, no qua­
dro da administração pública moderna, os serviços nacio­
nais de trabalho, cada vez mais amplos e diversificados, e 
cujo maior .aperfeiçoamento técnico chama para si, atual­
mente, a maior atenção dos Governos.

d) O objetivo dessa obra de racionalização da admi­
nistração trabalhista é garantir-lhe a maior eficiência e o 
maior rendimento social, à custa de menores encargos para 
a economia pública.

e) A legislação trabalhista e social não é, e não pede 
ser, a política, de vez que está ex definitione plenamente 
subordinada a objetivos da política social intervencionista; 
isto, porém, não deve afetar o caráter objetivo e impar­
cial dos serviços administrativos, encarregados de sua i pli- 
cação.

{ )  Os' serviços nacionais de trabalho não podem 
desempenhar satisfatoriamente as suas relevantes tarefas 
sem  atuar em  regime de mais estreita e permanente coope­
ração com as organizações representativas do assalariado 
e do patronato.

g) A distância que separa, nesse setor, o nível da 
administração de trabalho dos países antigos, plsnnmènte 
desenvolvidos è ricos, e os padrões qualitativos dos ser­
viços nacionais de trabalho dos países novos, economica­
mente atrasados e pobres, diminui, com o tempo, conside­
ravelmente .

A posição que lhes cabe, com freqüência, na estru­
tura governamental dêsses últimos, na América Latina, 
no Oriente Médio e na Ásia, é mesmo mais importante do 
que em vários países do Velho Mundo.

Com efeito, nunca será demais insistir sôbre as dife­
renças, básicas e essenciais, que separam a política sodal 
dói primeiros e dos segundos. Nos países mais evoluídos 
as providências protetoras e tutelares de trabalho vêm sendo 
levadas a efeito, sobretudo, mediante entendimentos livres 
e coletivos entre' as organizações representativas do assa­
lariado e do patronato ( “collective bargaining” ) . cabendo 
à intervenção social estatal apenas funções comp'ementares 
e supletivas. Nos países econômica e socialmente menos 
avançados, onde o sindicalismo ainda não atingiu, quanto 
a sua amplitude e profundidade, padrões máximos de orga­
nização, o papel dêsses dois instrumentos é inverso: a prio­
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ridade cabe incontestàvelmente à atuação direta dos pode­
res públicos, baseada em leis trabalhistas e sociais.

Ora, tais características da orientação geral da política 
de trabalho não podem deixar de exercer influência notável 
sôbre a organização dos serviços públicos de trabalho, com 
seu campo de atuação, caeteris paribus, mais estreito nos 
países do primeiro grupo e mais largo nos do segundo.

h ) Os problemas, que enfrenta a administrarão tra­
balhista por tôda parte são, salvo exceções insignificantes, 
os mesmos, quase idênticos; por conseguinte, o maior inter­
câmbio das informações no tocante às soluções administra­
tivas a que recorrem, em busca da sua melhor regulamen­
tação, todos os países; grandes, médios e pequenos, velhos 
e jovens, de economia industrial plenamente expandida ou 
ainda deficiente, pode apresentar grande valor prático na 
obra de racionalização dos Serviços Nacionais de Trabalho.

/') O confronto entre a experiência brasileira e estran­
geira no setor em aprêço leva à conclusão de que: a) te­
mos, de um modo geral, leis boas, amplas e socialmente 
muito avançadas que mesmo, asseguram às classes traba­
lhadoras proteção maior de que gozam em vários outros 
países; todavia b ) a sua aplicação e execução não atingiu, 
ainda, em vários setores da administração, em parte assina­
lados neste trabalho, níveis desejáveis de eficiência.

/') Temos, por conseguinte, todo o interêsse em pro­
mover, incentivar e acompanhar com a maior atenção os- 
trabalhos no sentido do maior intercâmbio internacional 
das informações sôbre a administração de trabalho, para 
aproveitá-las na reforma dos nossos serviços de trabalho, 
em todos os graus da hierarquia da máquina governa­
mental .

OBSERVAÇÕES E CONCLUSÕES CONCERNENTES 
À ORGANIZAÇÃO E AO FUNCIONAMENTO DOS

SERVIÇOS NACIONAIS DE TRABALHO

I   RAZÃO DE SER DOS SERVIÇOS NACIONAIS
DE TRABALHO

1. D e um modo geral, a existência de um 
serviço nacional de trabalho justifica-se pela neces­
sidade de se aplicarem as leis e regulamentos na­
cionais de trabalho, de pôr em execução a política 
governamental no setor laborista e no intuito de 
se examinarem as suas questões, procurando dar- 
lhes a devida solução. Essas tarefas pressupõem a 
existência de uma organização administrativa espe- 
cializada que deveria também contribuir para a 
melhoria progressiva das condições de trabalho, 
assim como a realização e a manutenção do pleno 
emprêgo e da paz social.

2. Geralmente, nenhum organismo governa­
mental poderia praticamente encarregar-se sozi­
nho da responsabilidade de todos os aspectos das 
questões que se relacionam com as funções de um 
serviço do trabalho. E ’ no entanto, essencial que, 
independentemente do exercício de suas funções 
administrativas particulares, o serviço de trabalho 
participe, em plano mais elevado, da elaboração 
da política nacional de cada país visando objeti­
vos ou afetando problemas tais como o pleno em­
prêgo, as relações profissionais, a paz social e ou­
tras questões que são geralmente do interêsse do 
serviço de trabalho.

3. Dever-se-ia, portanto, prever a existência 
de um serviço de trabalho no quadro da adminis­
tração pública —  ou, quando não existe, de uma

unidade administrativa, suscetível de se trans­
formar, no decorrer do tempo, em um. serviço de 
trabalho, independente —  possuindo, na estrutura 
geral, um estatuto correspondente a suas impor­
tantes responsabilidades. Um  tal serviço de tra- 
ba’ho deveria:

а) encarregar-se de fornecer todos os elementos úteis 
ao Govêrno ou aconselhá-lo no que se refira à elaboração 
de sua política de trabalho, ou eventualmente, da elabo­
ração de leis e regulamentos;

б) ser encarregado da aplicação das leis e regula­
mentos nacionais de trabalho, da execução da política 
governamental no setor do trabalho, e da regulamentação 
das questões de trabalho;

c) participar, no mais alto grau, de comum acôrdo 
e em base de reciprocidade, com outros serviços do Go­
vêrno, da elaboração da política relativa aos objetivos do 
pleno emprêgo, das relações profissionais, da paz social 
e outras questões que são normalmente afetas ao setor 
administrativo do serviço de trabalho;

cf) dispor de pessoal competente e em número sufi­
ciente, assim como de recursos administrativos que lhe 
permitam desempenhar eficaz e imparcialmente suas fun­
ções .

4. Um tal serviço de trabalho deveria ado­
tar, no que se refere aos problemas em questão, o 
princípio de consultas regulares com as organi­
zações de empregadores e de trabalhadores.

II   FUNÇÕES DOS SERVIÇOS D E ' TRABALHO

5. O campo de atividades dos serviços de 
trabalho tendo sido assim traçado em suas princi­
pais linhas, devem as funções precisas de um ser­
viço específico ser determinadas à luz dos sistemas 
constitucionais, da estrutura geral da administra- 
ção governamental e do grau de desenvolvimento 
industrial, econômico e social, alcançado pelo país 
em questão. Nessas condições, não se pode/ia s»i- 
gerir que todos os serviços do trabalho venham a 
exercer as mesmas funções. Tais atividades, a se­
rem empreendidas no momento oportuno ;:or um 
serviço de trabalho, serão determinadas pelas ne­
cessidades nacionais. Estas condições fundamen­
tais devem inspirar tôdas as conclusões firmadas 
pelo presente documento. Faz-se mister que, du­
rante a organização de um serviço de trabalho, se 
observe o conjunto das funções previsíveis de um 
tal serviço, de modo que a orientação geral de 
seu desenvolvimento seja tão contínua quanto pos­
sível. Nenhuma definição de funções específicas 
deve, portanto, ser considerada como capaz de es­
gotar o assunto. Diariamente, surgem problemas 
noves no setor a as questões de trabalho e a impor­
tância relativa de uma determinada função poderá 
aumentar ou diminuir. As características princi­
pais da administração de um serviço de trabalho 
devem ser uma atitude atenta, positiva e franca 
em face dos novos problemas e uma flexibilidade 
prática que permita modificações rápidas da estru­
tura administrativa, de modo a poder enfrentar 
as exigências variáveis com o tempo.

6. A experiência dos países mais adiantados 
sob o ponto de vista industrial demonstra como 
evoluíram as funções dos serviços de trabalho. A 
curva dessa evolução naturalmente não será a
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mesma relativamente a todos os países, mas existe 
um certo número de questões do trabalho que são 
estreitamente ligadas, uma a outra, que, de um 
modo geral, interessam fundamentalmente aos ser­
viços de trabalho e que poderiam ser incluídas 
normalmente entre suas responsabilidade".

7. Essas questões abrangem principal­
mente:

a ) Proteção geral aos trabalhadores.
O setor das condições de trabalho pode incluir 

a segurança industrial, a higiene industrial, a pre­
venção e a reparação dos acidentes do trabalho 
e das doenças profissionais, a melhoria das con­
dições e a proteção da saúde ncs lugares de tra­
balho, o bem-estar dos trabalhadores, a adaptação 
dos trabalhadores a seu emprêgo e os estudos re­
lativos a questões tais como as da fadiga.

Torna-se também necessário relacionar sob 
êste título a proteção de categorias especiais como 
as crianças, os jovens e as mulheres, incluindo-se, 
no que se refere aos primeiros, a orientação e a 
formação profissionais, idade de admissão ao em­
prêgo, aptidão para o emprêgo, assim como con­
trole das condições de trabalho, e, no que concerne 
às mulheies. suas condições de trabalho e a pro­
teção à maternidade.

b ) Relações profissionais e condições de 
, emprêgo.

Nesses setores, as tarefas podem abranger os 
incentivos às negociações coletivas, a assistência a 
tudn que se relaciona com a conciliação e a arbi­
tragem, assim como os outros aspectos da deter­
minação dos salários, de acôrdo com as leis e 
os regulamentos nacionais. Essas tarefas incluem  
também medidas positivas a fim de se melhorar 
a cooperação e as relações construtivas na indús­
tria no intuito de se realizar a paz social p a ma­
nutenção de níveis elevados de produtividade.

Essas tarefas podem também abranger ques­
tões como salário mínimo, duração do trabalho o 
repouso, horas suplementares e férias pagas.

Em certos países, essas tarefas comportam 
também o preparo de um código do trabalho.

Por outro lado, podem essas funções incluir a 
assistência às organizações de empregadores e de 
trabalhadores, a pedido das mesmas, de modo 
apropriado e sem afetar sua independência.

c )  M ão-de-obra.
As funções nesse setor podem incluir as que 

são executadas pelos serviços de emprêgo, orien­
tação profissional e conselhos com relação à colo­
cação, aprendizagem, formação e reeducação pro­
fissionais e reclassificação dos trabalhadores, as­
sim como participação nos regimes de compensa­
ção em casos de desemprêgo involuntário.

Essas funções devem igualmente corresponder 
à necessidade de se pôr em execução uma política 
geral relativa à mão-de-obra, inclusive, quando é

desejável, a ação visando a distribuição geográ­
fica das indústrias, as migrações e a mobilidade 
dos trabalhadores, o que implica numa participa­
ção, no mais elevado nível, na elaboração das dire­
trizes nesse sentido.

O objetivo é realizar e manter o pleno em­
prêgo, permitindo aos trabalhadores aproveitarem  
ao máximo suas aptidões e sua formação, forne­
cendo-se à indústria trabalhadores qualificados que 
lhe são necessários.

d )  Seguridade social
A seguridade social abrange o seguro-invali- 

dez, seguro-doença, reparação dos acidentes do 
trabalho e das doenças profissionais, seguro-velhice 
e seguro-morte, proteção à maternidade, seguro- 
desemprêgo, abonos-familiares e serviços de bem- 
estar social.

Nos países em que os regimes de seguridade 
social não são afetos à responsabilidade de um 
ministério especial, o serviço de trabalho interes­
sa-se pela política geral dêsses regimes, mesmo 
nos casos em que sua administração direta fôr 
atribuída a organismos autônomos.

8. Existem outras matérias que podem ser 
confiadas a um serviço distinto, mas, onde não 
fôr o caso, essas questões constituem, muitas vê- 
zes, a responsabilidade do serviço de trabalho.

a) as migrações, inclusive o registro e a classificação 
dos emigrantes potenciais ou dos imigrantes, sua seleção, 
meios de transporte, bem-estar dos migrantes, seu aloja­
mento e as questões gerais referentes à sua absorção pelo 
mercado do trabalho e a sua fixação;

b )  a cooperação, principalmente os incentivos às 
cooperativas de trabalhadores e a aplicação das leis e regu­
lamentos relativos às organizações cooperativistas;

c ) os incentivos ou auxílio financeiro para a cons­
trução de moradias operárias em geral, ou a adoção -’e nor­
mas mínimas para a construção de casas para trabalha­
dores, para detei minadas indústrias;

d) responsabilidade geral pelas condições de ti aba- 
lho e de vida na agricultura e em certas indústrias deter­
minadas;

e) as providências relacionadas com os aspectos 
civis dos sistemas de serviço nacional militar;

/ )  as facilidades especiais, adaptadas às necessidades 
nacionais, preparadas em colaboração com os serviços de 
educação assim como com as organizações de empregadores 
e de trabalhadores, para fins educacionais e para aprovei­
tamento dos lazeres.

9. Um  serviço de inspeção adequado é ne­
cessário para a execução eficaz da maior parte das 
atividades acima assinaladas. Êste serviço encar- 
rega-se, de acôrdo com as leis nacionais, das tare­
fas de aplicação e fiscalização. Pode, também, ter 
por objetivo incentivar a melhoria progressiva das 
condições físicas do trabalho antes da determina­
ção das normas mínimas.

10. Os serviços nacionais de trabalho têm  
a tarefa extremamente importante de reunir e 
submeter a uma análise os dados estatísticos e ou­
tras informações, assim como levar a efeito pes­
quisas sôbre assuntos tais como o emprêgo, as 
profissões, os salários e as condições de trabalho, 
visando a boa orientação das atividades práticas.



38 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO AGÔSTO DE 1953

Êsses trabalhos deveriam ser, quanto possível, 
centralizados dentro dos respectivos serviços e, 
eventualmente, levados a efeito em estreita cola­
boração com cutros serviços governamentais. Ssus 
resultados deveriam servir, de modo constante, 
como base de informações ou de consultas, a se­
rem prestadas ao governo, ao público e às organi­
zações de empregadores e de trabalhadores, com 
referência ao desenvolvimento e às tendências que 
se manifestam no setor do trabalho. Todos esses 
trabalhos, assim como as informações e as con­
sultas resultantes, deveriam ser objetivos e visar 
fins práticos. As organizações de empregadores e 
de trabalhadores, assim como outras organiza­
ções interessadas, deveriam ser consultadas, quando 
se fizer oportuno.

11. No caso dos Estados federativos o pa­
pel do serviço nacional de trabalho dependerá da 
regulamentação constitucional. Além das funções 
normais, exercidas pelos serviços nacionais de 
trabalho, as responsabilidades maiores que seriam 
assumidas por tais serviços em um Estado federal 
deveriam abranger: apoio às autoridades respon­
sáveis nos Estados, nas províncias ou nos cantões, 
por meio de uma colaboração íntima com as mes­
mas, para fins de desenvolvimento de suas téc-' 
nicas administrativas; a coordenação no. intuito de 
assegurar uma ação eficaz no plano nacional; o 
intercâmbio de conselhos e informações concer­
nentes aos progressos realizados no interior do país, 
em outros países e no âmbito internaçional; assim  
como a organização dos estudos de conjunto e- de 
pesquisas que podem ser executados mais eficaz 
e economicamente, e de modo mais proveitoso, em 
um ponto central.

12. Os serviços nacionais de trabalho devem  
igualmente se dedicar às questões internacionais 
de trabalho. As atividades nesse setor abrangem 1 
a centralização de informações, a colaboração com 
as organizações internacionais ou regionais e a 
ação comum sôbre uma base bilateral, em vista 
da solução dos problemas que surgem nos setores 
industriais, econômicos e sociais.
I I I ----PRIN CÍPIOS GERAIS RELATIVOS AO FUNCIONA­

M ENTO COC SERVIÇOS NACIONAIS DE TRABALHO
13. O estabelecimento e a manutenção de 

consultas regulares com as organizações de empre­
gadores e de trabalhadores, as autoridades locais 
e os organismos privados, interessados em questões 
de trabalho, são essenciais para garantir o exercí­
cio eficaz das funções acima mencionadas. Os 
métodos de consulta abrangem, em particular, a 
assistência aos organismos paritários, estabelecidos 
numa base nacional ou local, com relação a obje­
tivos de ordem geral ou limitada, assim como con­
tatos regulares.

14. O serviço nacional de trabalho deveria 
estar apto a representar perfeitamente o ponto de 
vista trabalhista no exame peló G ovêm o da polí­
tica nacional nos setores industrial, econômico e 
social. Pelas relações xle caráter particular, man­

tidas com as organizações de empregadores e de 
,trabalhadores e pelo interêsse demonstrado com 
referência às relações humanas, encontra-se o ser­
viço de trabalho plenamente habilitado a servir 
como elemento de ligação.

15. As organizações de empregadores e de 
trabalhadores, assim como os demais organismos, 
de caráter público ou particular, exercem igual­
mente atividades no setor trabalhista. O serviço 
de trabalho, em circunstâncias apropriadas, tem  
por escopo incentivar essas atividades, colaborar 
plenamente no exercício das mesmas e aproveitá- 
las de melhor modo possível para o bem geral.

16. Seja qual fôr a legislação, assim como as 
decisões de maior importância e caráter político 
de um govêrno no setor trabalhista, deverá o ser­
viço de trabalho agir com uma imparcialidade 
total na execução dessa legislação e dessas polí­
ticas .

i y  ----  PROBLEMAS DE ORGANIZAÇÃO E QUESTÕES
DE PESSOAL DE UM  SERVIÇO NACIONAL 

DE TRABALHO

17. .A  organização de um serviço de trabalho 
dependerá de estrutura governamental geral, das 
dimensões geográficas do país em questão, da 
densidade e da distribuição de sua população, e 
do tipo e grau de seu desenvolvimento econômico 
e social. O que caracteriza particularmente a orga­
nização de um departamento do trabalho, é que as 
suas atividades se referem principalmente às rela­
ções humanas, atuando, em grande parte, em cone­
xão com os organismos exteriores —  organizações 
de empregadores, de trabalhadores, assim como 
outras organizações —  e com o público, em geral. 
Um serviço central não pode sozinho exercer tôdas 
essas funções; torna-se, portanto, necèssária a des­
centralização dêsse serviço, a qual deve ser bas­
tante completa, a ponto de permitir uma ação 
realmente eficaz. Tal organização implica em uma 
ampla delegação de poderes e de encargos. O 
contato com o público deve se fazer, o quanto pos­
sível, no nível mais aproximado do mesmo e ser 
confiado a funcionários compreensivos e capazes 
de enfrentar, tanto quanto fôr possível, os proble­
mas onde êles se apresentem.

IS. A distribuição das funções dependerá, 
entre outros elementos, da extensão das responsa- 
bilidade*s dêste serviço, e, em conseqüência, de seu 
desenvolvimento e de outras condições já mencio­
nadas no parágrafo anterior. A estrutura de1 um 
serviço de trabalho será determinada de acôrdo 
com as funções que o mesmo tiver de desempe­
nhar. Foram já indicadas, de certo modo, nos pa­
rágrafos 7 e 8, as funções especializadas a serem  
por êle desem penhadas. Abrangerá do mesmo 
modo, serviços gerais para todo o departamento: 
pessoal e administração, serviço financeiro, serviço 
jurídico, pesquisas, estatística, informações, biblio­
teca, serviço das relações públicas e serviço inter­
nacional .
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19. Dever-se-iam tomar, na organização cen­
tral, medidas que assegurassem a mais estreita li­
gação com todos os outros serviços e organismos 
governamentais, cujos interesses se relacionam com 
os do serviço de trabalho, ou reciprocamente. Do 
mesmo modo, nos Estados federativos, deveriam 
ser mantidas estreitas relações de trabalho entre 
o serviço nacional de trabalho e as autoridades 
dos Estados, das províncias ou dos cantões.

20 . E ’ igualmente essencial assegurar-se 
a mais estreita ligação entre a organização central 
e a organização local, necessária à execução da 
política de trabalho, e que, do mesmo modo. se­
jam evitados a interferência da responsabilidade 
ou paralelismos no exercício das funções em todos 
os degraus da hierarquia. A coordenação deveria 
ser assegurada por métodos tais como: reuniões 
entre o pessoal da organização central e a das 
repartições locais» por meio de instruções claras 
e concisas, assim como por inspeções. Na elabo­
ração da política e das instruções administrativas, 
dever-se-ia levar em conta a experiência prática 
adquirida pelas repartições locais.

21. A política dos serviços de trabalho na 
questão do pessoal dependerá do sistema adotado 
pelo conjunto dos serviços públicos. Seja qual fôr 
o sistema adotado, deverá o serviço de trabalho 
participar de modo apropriado da organização e 
do funcionamento dos sistemas de recrutamento, 
dos métodos de formação e de promoção no que 
se refere a seus próprios funcionários, deverá tam­
bém prestar um constante interêsse ao estatuto 
dêles como funcionários públicos, à sua estabili­
dade no emprêgo e aos padrões de salários que 
lhes competem.' As associações profissionais for­
madas por funcionários do serviço de trabalho ou 
as associações representativas de seus interesses, 
ou os; representantes dêsses funcionários, têm um 
papel a desempenhar no que se refere aos “têrmos 
e às condições de emprêgo.

22. A imparcialidade dos funcionários' do 
trabalho, sua reputação e competência constituem  
fatores essenciais nas relações com o público. Con- 
véfn dar a máxima importância aos métodos em­
pregados para salvaguardar êsses fatores: recruta­
mento mediante concursos públicos, baseadcs no 
mérito, e promoção segundo o merecimento; remu­
neração adequada; garantia contra as pressões polí­
ticas; programas de formação profissional.

23 . O serviço de trabalho deve dispor de 
um pessoal suficientemente numeroso e qualifica­
do, possuindo a formação profissional necessária e 
capaz de trabalharem de modo eficaz. Certas 
funções exigem o emprêgo de especialistas, mas, 
em geral, um pessoal de competência geral torna- 
se mais necessário, sendo que estas aptidões devem  
ser completadas por uma experiência prática a 
respéito do maior número possível de aspectos das 
atividades do serviço. Isto será facilitado por 
meio de rotação do pessoal, dentro do próprio sei- 
viço, e mediante formação prática interna. Grande 
parte das tarefas do serviço de trabalho, dizem

respeito aos problemas sociais e incluem as rela­
ções com sêres humanos. Sendo assim, deve-se 
prestar atenção tôda especial à escolha e à pro­
moção do pessoal, assim como às qualidades que 
lhe permitam preencher melhor suas funções.

24. Deveriam ser feitos esforços para desen­
volver e manter sempre vivo o interêsse do pessoal 
com relação às atividades do serviço por meio de 
informações internas, pela prática do sistema de 
sugestões do pessoal por outros métodos desti­
nados a associar o pessoal, tanto quanto possível, 
no que e refere ao desenvolvimento do serviço.

25. Tem  influência considerável sôbre seu 
rendimento o ambiente no qual o pessoal trabalha 
e os recursos materiais postos à sua disposição. A 
impressão causada pelo serviço sôbre o público 
depende, em larga escala, da natureza dos locais 
que ocupa, e, especialmente, daqueles que devem  
ser freqüentados pelo público. Deveriam portanto 
êstes últimos poder se comparar vantajosamente 
aos outros locais utilizados para fins públicos. Por 
conseguinte, a situação, a concepção e a adapta­
ção dos locais deveriam corresponder à importân­
cia do trabalho que ali se faz, do mesmo modo ' 
como as outras questões administrativas, tais como 
o material e os meios de transporte.

26. As questões de organização, de métodos 
de trabalho, de pessoal e de meios financeiros de­
verão ser examinadas periodicamente, a fim de se 
verificar se estão apropriadas à situação existente, 
se podem se adaptar às necessidades variáveis e 
se correspondem às exigências econômicas e so­
ciais do m om ento.

V   RELAÇÕES COM O PÚBLICO
27. O serviço do trabalho deveria se esforçar 

por informar a opinião pública a respeito dd natu­
reza e da amplidão de suas atividades. Pode “sta 
tarefa ser facilitada pela criação, dentro da orga­
nização do serviço, de uma repartição especial de 
informações e de relações públicas. Dever-se-ia 
buscar o apoio da opinião pública esclarecida a 
respeito de tôdas as atividades que se relacionem  
quer com a elaboração, quer com a execução da 
política do trabalho. O valor dêste apoio depen­
derá da medida em que o público se identifique 
com os problemas do trabalho e esteja satisfeito 
com a eficácia e a ‘ imparcialidade do serviço em  
questão. Existem muitos meios de se obter êste 
apoio, tais como o recurso à imprensa, ao rádio, 
aos estabelecimentos de ensino, às exposições, aos 
filmes e aos cartazes. Conviria tirar partido de 
todo auxílio que pudesse ser prestado pelos servi­
ços de informação das organizações de emprega­
dores e de trabalhadores e outros organismos, ofi­
ciais ou oficiosos. Grupos de discussão, assim como 
conferências constituem, igualmente, meios de in­
formar o público e intensificar seu interêsse pelas 
atividades do serviço de trabalho. E ’ essencial 
que se forneçam ao público informações fundadas 
na realidade dos fatos e das realizações positivas 
no setor do trabalho. Tôda forma de publicidade,
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semelhante à propaganda, deveria ser evitada. 
Não se deve também perder de vista o fato dt que 
a melhor publicidade é a que resulta de um ser­
viço eficaz e satisfatório.

VI   QUESTÕES INTERNACIONAIS

28. Em vista da colahoração, cada vez mais 
intensa, entre as nações no setor econômico e so­
cial e da interdependência freqüente de suas polí­
ticas nesse setor, há interêsse em desenvolver e 
intensificar as relações entre os serviços nacionais 
de trabalho dos diversos países, assim como fomen­
tar e facilitar as trocas de informações e de expe­
riências em seu benefício recíproco. Estabeleceram- 
se relações diretas, cada vez mais desenvolvidas 
no decorrer dos últimos anos, graças à nomeação 
de adidos sociais e de trabalho, por meio de visitas 
ao estrangeiro, cada vez mais freqüentes, e realiza­
das por funcionários do trabalho, pelo intercâmbio 
de funcionários e por outros m eios. D o mesmo 
modo, estabeleceram-se e fortificaram-se tais rela­
ções por ocasião das sessões da Conferência Inter­
nacional do Trabalho, das conferências regionais, 
das reuniões das Comissões de Indústria e dos di­
versos comitês técnicos da O . I . T .

29. Os métodos aplicados em cada país no 
que concerne às relações internacionais no setor 
do trabalho variam, de um país para outro, princi­
palmente de acôrdo com os fatores constitucionais, 
a estrutura administrativa geral e as relações que 
se estabelecem entre os diferentes órgãcs de sua 
administração. N o entanto, pode-se constatar a 
criação, em número crescente, de serviços nacio­
nais das seções especializadas de relações interna­
cionais . Estas seções especializadas são encar­
regadas, algumas vêzes, a título quase exclusivo, 
das relações com a Organização Internacional do 
Trabalho, com outras instâncias internacionais e 
regionais e com os serviços de trabalho de outros 
países.

30. Em suas relações com a O . I .  T . ,  essas 
seções tratam da participação de seus governos 
nas reuniões daquela entidade, dos trabalhos pre­
paratórios em vista dessas reuniões, assim como 
do andamento, a ser dado às suas conclusões; do 
estudo das convenções e das recomendações inter­
nacionais de trabalho, assim como da apresentação 
dêsses instrumentos às autoridades competentes; 
do preparo dos relatórios referentes à aplicação 
das convenções e recomendações; da publicidade a 
a ser dada aos trabalhos da O . I . T . e do auxílio 
a ser prestado à obra de assistência técnica da Or­
ganização (por exemplo: recrutamento de peritos, 
escolha e colocação dos bolsistas e  colaboração 
nos próprios lugares do trabalho).

31. Quando uma outra organização, interna­
cional ou regional, desenvolver atividades que pos­
sam se relacionar com as questões de trabalho, é 
essencial que se estabeleça uma estreita colabora­
ção nesses assuntos entre os serviços governamen­
tais, principalmente interessados e o serviço de 
trabalho, de modo a que os aspectos relativos ao 
setor de trabalho sejam devidamente levados em 
consideração. A mesma colaboração deveria se 
estabelecer quando se trata de acordos bilaterais 
que tenham repercussão no setor de trabalho.

32. Certos governos estabeleceram métodos 
especiais de ligação com os serviços de trabalho 
de outros países. Missões de estudo e de infor­
mações vêm  sendo enviadas aos países estrangei­
res; permutam-se funcionários para estágios de 
formação; proporciona-se o intercâmbio de publi­
cações e informações. Alguns países nomearam  
adidos sociais ou de trabalho junto às suas repre­
sentações diplomáticas no estrangeiro, os quais 
colaboram estreitamente com o serviço de trabalho 
do país onde são acreditados; êsses adidos são, 
algumas vêzes, chamados a participar da elabo­
ração, negociação e aplicação dos acordos bilate­
rais, concernentes às questões sociais ou do tra­
balho .


